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    THE ROTARY LEADERSHIP INSTITUTEPRIVATE 

ACORDO PARA A CONSTITUIÇÃO DA DIVISÃO
Os Líderes Rotários abaixo assinados acordam com o The Rotary Leadership Institute (Instituto de Liderança Rotária, doravante denominado simplesmente RLI) o seguinte:

1.  Os abaixo assinado constituirão uma Divisão do RLI (doravante denominada simplesmente “Divisão”) que será chamada de Divisão ___________________________.

2.  O RLI concorda em prover à Divisão:


a. o uso do nome Instituto de Liderança Rotária ( The Rotary Leadership Institute),Divisão _______________________ e o uso da logomarca do RLI;

b. cópias das versões anuais do ementário do RLI apresentações para as sessões de instrução, notas de aula, material de treinamento de instrutores,entre outros, em suas versões atualizadas;

c. treinamento de instrutores nos locais previstos na Zona 31-32 ou, às expensas da Divisão, treinamento no local definido pela Divisão;

d. orientação quanto a organização, promoção, procedimentos , entre outros;


e. páginas da Divisão no site da Web do RLI; e 


f. organização de uma reunião de todas as Divisões em cada Convenção do Rotary International, para a troca de idéias/informações e treinamento de instrutores, se necessário.

g.dentro das possibilidades, a oportunidade de adquirir vários itens a preço de custo, tais como distintivode RLI entre outros.
3.  A Divisão concorda:


a. usar unicamente o nome RLI- Instituto de Liderança Rotária, Divisão __________________ e a logomarca do RLI sem nenhuma mudança ou alterações;

b. prover o RLI com cópias dos ementários e materiais usados na Divisão, nos cursos, promoções, organizações e outros; e manter o RLI informado de suas atividades;

c. enviar representantes à reunião annual do RLI em cada Convenção Internacional e enviar o Presidente da Divisão às reuniões do Conselho de Coordenação (Coodinating Council);

d. cooperar com os representantes oficiais do RLI com a finalidade de constituir uma organização de sucesso; e 

e. cooperar na formação de uma Divisão mais ampla , se desejável. A adição de distritos ou regiões à  Divisão no futuro, requer a aprovação do RLI e um aditivo a este Acordo, indicando a(s) nova(s) área(s), conforme previsto no item 8 abaixo.
4. O Presidente de Divisão, o Presidente Inernacional, o Diretor Executivo Internacioanl, os Vice- Presidentes, os Vice-Presidentes Regionais e qualquer outro representante official do RLI, constituirão o Conselho de Coordenação Internacional (RLI International Coordinating Council)do RLI.
5. Cada Divisão concorda em pagar anuidades ao RLI para cobrir os custos de material, sites na web, comunicaçòes, serviços do diretor executivo, atividades de expansão, reuniões e outras. As anuidades serão determinadas pelo Conselho de Coordenaçào baseada no número de clubes/distritos que compõem a Divisão e os custos estimados pelo RLI para provê-los. A anuidade inicial para a Divisão no corrente ano Rotário é de US$ 100,00 (cem dólares americanos) por Distrito em cada Divisão, pagável na assinatura deste Acordo.
6. A Divisão ora constituída concorda, no caso de seu desligamento do RLI, em devolver ao RLI todo o material encaminhado, ficando impossibilitada de utilizar o nome e a logomarca do RLI. Se a Divisão __________________ deixar de cumprir qualquer cláusula desse Acordo, o Conselho de Coordenação poderá cancelá-lo com a Divisão e a Divisão deverá cumprir com o estipulado neste item. 

7. Fica acordado que cada Divisão será autonoma, com exceção do que estiver definido neste Acordo ou no que for determinado por Rotary International. O Conselho de Coordenação poderá promulgar padrões gerais e recomendações para as Divisões.
8. Este Acordo deverá ser assinado pelo primeiro Presidente da Divisão e cada um dos Governadores em exercício dos Distritos participantes da Divisão e passando esses Distritos a fazer parte deste Acordo. Adicionalmente cada Governador de Distrito participante deve assinar um Acordo de participação na Divisão. Outros Distritos que vierem a se juntar à Divisão deverão, representados pelo Governador de então, assinar sua concordância em participar como membro da Divisão nestes termos acordados, apondo sua assinatura em aditivo a este Acordo. Uma cópia de todos os Acordos de adição de membros a uma Divisão deverão ser encaminanhadas ao Diretor Executivo do RLI. Outros Distritos deverão receber a concordância antecipada do RLI , antes de sua inclusão como membros da Divisão.
9. A Divisão concorda em que conste em todas as suas publicações ou sites na Web, a seguinte frase requerida pelo Rotary International: “O RLI- Instituto de Liderança Rotária, Divisão __________________, não é um programa official de Rotary International, ou sob seu controle”. A Divisão cumprirá com os requisitos do Rotary International, no que se refere a projetos multi-distritais.
10. Este Acordo sera automaticamente renovado no dia 1 de Julho de cada ano, a não ser que a Divisão informe ao Diretor Executivo do RLI sua vontade de desfiliar-se , em não menos que 90 dias anteriores ao dia 1 de Julho do ano de renovação.
Este Acordo é assinado em ___ de ________________ de 200
Pela Divisão ____________________________:

______________________________

Presidente da Divisão
(Nome, título, endereço, telefone, e-mail)
Os Governadores em exercício dos Distritos fundadores assinam a seguir:
A Divisão inclui os Distritos Nos.:___________________________________

País:________________________________________________________

Aceitação dos Distritos Fundadores
Distrito #____________

______________________________________________Data:

Governador do Distrito
Distrito #____________

_____________________________________________Data:

Governador do Distrito
Distrito #____________

______________________________________________Data:

Governador do Distrito

Distrito #____________

_____________________________________________Data:

Governador do Distrito
Pelo  RLI

____________________________________________  Data:
